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PROJETO DE LEI N" 13/2026
De 17 de junho de 2026.

lnstitui o Banco Municipal de Tempo e Talentos - BMTT, no

Município de Campo Mourão, e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, EStAdO dO PATANá,

aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

LEI:

AÉ. 10 Fica instituído no âmbito do Município de Campo Mourão, o
Banco Municipal de Tempo e Talentos - BMTI como instrumento de promoção da

solidariedade, da cooperação social e da participaçâo cidadâ.

AÉ. 20 O Banco Municipal de Tempo e Talentos tem por finalidade:

| - estimular os vínculos comunitários de serviços, conhecimentos'
habilidades e experiências entre cidadãos;

ll - fortalecer os vÍnculos comunitários e a cultura da cooperação;

lll - valorizar o tempo, o saber e os talentos individuais como ativos

sociais;

lV - fomentar ações de apoio comunitário sem fins lucrativos.

Art. 30 O funcionamento do BMTT baseia-se na troca de tempo, sendo
que:

I - o tempo disponibilizado por um participante poderá ser utilizado para

receber serviços de outro participante;

ll - não haverá circulação de moeda ou rêmuneração financeira;

lll - as trocas ocorreráo de forma voluntária, solidária e sem carátêÍ
comercial.

Art. 40 Poderão participar do BMTT:

| - pessoas físicas maiores de 18 anos;

l! - entidades da sociedade civil sem fins lucrativos;
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lll - instituições públicas interessadas em ações comunitárias, conforme
regulamentação.

Art. 50 A participação no BMTT:

| - náo gera vínculo emPregatício;

ll - não implica obrigação financeira ao Município;

lll - nâo substitui serviços públicos essenciais ou proÍissionais
regulamentados.

Art. 60 O Poder Executivo poderá:

| - regulamentar o funcionamento do BMTT;

ll - definir critérios de cadâstro, controle e acompanhamento;

ll! - celebrar parcerias com entidades públicas ou privadas sem fins
lucrativos para execução das atividades.

AÍ1. 7o As atividades desenvolvidas no âmbito do BMTT deverão
observar a legislação vigente, especialmente no que se refere à segurança, à ética e
à proteção dos participantes.

Art. 8o As despesas decorrentes da eventual execução desta Lei

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, se houver, respeitada a
disponibilidade financeira do Município.

Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 17 de junho de 2026.
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